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INDICAÇÃO N° /2026

excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de

NOVA VENÉCIA-ES

O Vereador Victor Cremasco Mendonça da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o
inciso VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao
prefeito, Excelentíssimo Senhor Mario Sérgio Lubiana, a viabilidade de realizar uma ação
de fiscalização e limpeza nos postes de iluminação pública da cidade, visando a retirada de
fios e cabos excedentes ou inativos de operadoras de telefonia e intemet.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, observa-se um volume excessivo de fiação morta e cabos sem utilidade nos
postes de iluminação de Nova Venécia. Esses materiais, pertencentes a empresas que não
operam mais ou resultantes de manutenções antigas, ficam enrolados ou suspensos de
maneira precária em diversos pontos da cidade.

Esse descaso gera uma poluição visual que prejudica a estética da nossa cidade, mas o ponto
principal é o risco iminente. Muitos desses fios estão rompidos ou em altura inadequada,
podendo causar acidentes graves com motociclistas, ciclistas, caminhoneiros e até pedestres.
Além disso, o emaranhado de cabos dificulta o trabalho de manutenção da rede elétrica e
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pode comprometer a segurança de comerciantes e moradores devido ao risco de curtos-
cireuitos.

Que seja analisada a viabilidade de uma ação coordenada, por meio da secretaria competente,
para notificar as empresas detentoras das fiações para que realizem o alinhamento e a retirada
imediata do material inútil.

Ao promover a limpeza e o ordenamento do cabeamento, a Prefeitura estará:

1. Garantindo a Segurança: Prevenindo acidentes fatais ou graves causados por fios
soltos nas vias públicas;

2. Melhorando o Aspecto Urbano: Combatendo a poluição visual e valorizando as
fachadas comerciais e residenciais;

3. Protegendo o Cidadão: Evitando prejuízos materiais a motoristas e garantindo o livre
trânsito em calçadas e ruas;

4. Aumentando a Eficiência: Facilitando a identificação de problemas na rede e
agilizando manutenções futuras pela concessionária de energia.

Diante da urgência em zelarmos pela segurança e pela organização de Nova Venécia,
solicitamos especial atenção a este pleito, que reflete uma reclamação constante de nossos
munícipes.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 22 de janeiro de 2026;
71° de Emancipação Política; 18" Legislatura.
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Ao DEL para incluir no Expediente da próxima Sessão
Plenária Opinaria.
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Felipe Barbosa dos Santos
Presidente em Exercicio
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